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Empresa obtém liminar para querelatorio salarial néo
sgja divulgado pelo governo

A Lei 14.611/2023 prevé a elaboracéo e a divulgacéo de relatérios visando o cumprimento da equiparacéo salarial entre
homens e mulheres que desempenham as mesmas funcdes, mantendo-se, contudo, o anonimato. O decreto e a portaria que
regulamentam a legislacéo, entretanto, inseriram especificidades que violam esse anonimato, de modo que as empresas
néo podem ser obrigadas a divulgar relatério salarial e de critérios remuneratérios.

Esse foi 0 entendimento dajuiza Marina Gimenez Butkeraitis, da 252
Vara Civel Federal de Sao Paulo, para conceder tutela de urgéncia que
determina que o Ministério do Trabalho ndo divulgue relatdrios com
informacdes salariais e critérios de remuneracdo de seus funcionérios.

- “Suy,
A decisdo foi provocada por agdo da empresa contraa Unido em que a 7
companhia questiona a obrigatoriedade de divulgar, em sites e redes
sociais do Ministério do Trabalho, informacdes referentes ao salario dos
seus funcionarios.

No cerne da demandaestaa L e 14.611/2023, que determinou a

equiparacdo salarial entre homens e mulheres que desempenhem as _ A e \
mesmas fungdes. A empresa questiona que o Decreto 11.795/2023 e a “ae —
Portaria M TE 3.714/2023, que regulamentam a legislacdo, extrapolam e

transcendem a norma de origem, em violag&o ao principio da legalidade. Juiza mandou MTE se abster de divulgar informagdes de

relatério salarial de empresa
Ao analisar 0 caso, a magistrada deu razéo a empresa autora. “1sso posto,
defiro atutela de urgéncia para: (i) desobrigar a autora de divulgar o
relatorio de transparéncia salarial e de critérios remuneratdrios em seus canais de comunicacdo; e (ii) determinar que o
MTE se abstenha de publicar, para o publico em geral, o referido relatério em quaisquer meios de comunicagdo, bem
assim de aplicar qualquer penalidade a autora por ela proceder em conformidade com a presente decisao”, afirmaa
sentenca.

Atuaram em favor da empresa os advogados Edson Alves da Silva e Rafael Alfredo de Matos, da Silva Matos
advogados.
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